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INDICAÇÃO  Nº  1402,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Fernanda Petena Magnotta, de São Paulo, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº 68, DE 2002

Dispõe sobre a obrigatoriedade no currículo das escolas do ensino fundamental a disciplina “Preservação do meio ambiente”.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica estabelecida pelo presente projeto de lei a inclusão do tema “Preservação do Meio Ambiente” como disciplina obrigatória no currículo do Ensino Fundamental das escolas da rede pública e particular de educação.

Artigo 2º - O conteúdo e desenvolvimento da proposta apresentada neste projeto obedece aos seguintes critérios.

§ 1º - O programa deverá ser desenvolvido pela Secretaria Estadual da Educação em parceria com entidades e profissionais da área, levando em consideração a capacidade de aprendizado e a faixa etária dos alunos de cada série.

§ 2º - O conteúdo programático deverá abranger aspectos teóricos e práticos que evidenciem fatores negativos e positivos, colocando o homem como principal responsável pelo meio em que vive.

§ 3º - O programa deverá ser elaborado pelas entidades citadas no Artigo 2º, § 1º, observando a seguinte didática:

I - aulas expositivas teóricas no recinto escolar;

II - aulas práticas no recinto escolar;

III - aulas práticas de campo.

§ 4º - As aulas práticas citadas no § 3º, inciso II, deverão ser ministradas em laboratórios ou outros ambientes adaptados pelas escolas.

§ 5º - O sistema de avaliação e aprovação da disciplina sugerida neste projeto de lei obedecerá aos mesmos critérios das demais matérias contidas no currículo escolar, de acordo com a metodologia praticada por cada escola.

Artigo 3º - As despesas de execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - As escolas que não cumprirem a presente lei estarão sujeitas às sanções vigentes estabelecidas pela atual Constituição.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei define a necessidade de se tornar obrigatória a disciplina “Preservação do meio ambiente” no ensino fundamental pelas seguintes razões:

1) Dar foco especifico à matéria da mais alta importância nos dias atuais, a qual é tratada apenas em caráter superficial no atual currículo escolar.

2) Levando-se em conta os índices alarmantes de poluição ambiental em São Paulo e falta de observação dos riscos e causas por parte da população e considerando que o homem responsável por seu meio no futuro é a criança de hoje, justifica-se plenamente o projeto ora proposto.



Sala das Sessões, em 09/12/2002

a)  CESAR CALLEGARI
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